
Tribuna do Norte  Pindamonhangaba, 8 de março 20224

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
 

CONVOCAÇÃO 
 

    Convocamos a comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, situado na Rua Deputado Claro César, nº 30, centro, os candidatos nominados 
a seguir, por ordem de classificação, munidos da seguinte documentação, em original e 
cópia: 
 
01 - Comprovante de votação da última eleição 
Observação: os candidatos que justificaram a ausência nas eleições deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral; 
02 - Carteira de Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Cartão do PIS/PASEP;  
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou Certidão de Casamento; 
07 - Certificado de reservista (sexo masculino); 
08 - CNH-Carteira Nacional de Habilitação profissional; 
09 - Comprovante de escolaridade conforme exigido no edital do concurso; 
10 - Comprovante de experiência conforme exigido no edital do concurso; 
11 - Atestado de Antecedentes Criminais; 
12 - Comprovante de residência; 
13 - 01(uma) foto 3 x 4 colorida (recente); 
14 - Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes; 
Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos filhos 
de 6 a 14 anos. 
 
 
MOTORISTA ESPECIALIZADO 
 
Dia 16/03/2022 às 15h 
 
2º LUCAS ALENCAR DE OLIVEIRA FONSECA 
 
3º HERCULES SANTOS JUNIOR 
 
 
 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
 

CONVOCAÇÃO 
 

    Convocamos a comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, situado na Rua Deputado Claro César, nº 30, centro, os candidatos nominados 
a seguir, por ordem de classificação, munidos da seguinte documentação, em original e 
cópia: 
 
01 - Comprovante de votação da última eleição 
Observação: os candidatos que justificaram a ausência nas eleições deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral; 
02 - Carteira de Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Cartão do PIS/PASEP;  
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou Certidão de Casamento; 
07 - Certificado de reservista (sexo masculino); 
08 - Comprovante de escolaridade conforme exigido no edital do concurso; 
09 - Comprovante de curso na área; 
10 - Comprovante de experiência conforme exigido no edital do concurso; 
11 - Atestado de Antecedentes Criminais; 
12 - Comprovante de residência; 
13 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida (recente); 
14 - Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes; 
Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos filhos 
de 6 a 14 anos. 
 
 
MECÂNICO 
 
Dia 14/03/2022 às  10h 
 
1º BRUNO WHATELY MELO 
 
2º VINICIUS MONTEIRO DE BARROS 
 
 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
 

CONVOCAÇÃO 
 

    Convocamos a comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, situado na Rua Deputado Claro César, nº 30, centro, os candidatos nominados 
a seguir, por ordem de classificação, munidos da seguinte documentação, em original e 
cópia: 
 
01 - Comprovante de votação da última eleição 
Observação: os candidatos que justificaram a ausência nas eleições deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral; 
02 - Carteira de Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Cartão do PIS/PASEP;  
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou Certidão de Casamento; 
07 - Certificado de reservista (sexo masculino); 
08 - Comprovante de escolaridade conforme exigido no edital do concurso; 
09 - Comprovante de curso na área; 
10 - Comprovante de experiência conforme exigido no edital do concurso; 
11 - Atestado de Antecedentes Criminais; 
12 - Comprovante de residência; 
13 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida (recente); 
14 - Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes; 
Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos filhos 
de 6 a 14 anos. 
 
 
MECÂNICO DE EQUIPAMENTOS ESPECIAIS 
 
Dia 14/03/2022 às 13h30  
 
1º MAASEIAS BARBOSA FRANÇA 
 
 
 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
 

CONVOCAÇÃO 
 

    Convocamos a comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, situado na Rua Deputado Claro César, nº 30, centro, os candidatos nominados 
a seguir, por ordem de classificação, munidos da seguinte documentação, em original e 
cópia: 
 
01 - Comprovante de votação da última eleição 
Observação: os candidatos que justificaram a ausência nas eleições deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral; 
02 - Carteira de Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Cartão do PIS/PASEP; 
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou Certidão de Casamento; 
07 - Certificado de reservista (sexo masculino); 
08 - Comprovante de escolaridade, conforme exigido no edital do concurso; 
09 - Curso de especialização na área de saúde; 
10 - Comprovante de experiência, conforme exigido no edital do concurso; 
11 - Atestado de Antecedentes Criminais; 
12 - Comprovante de residência; 
13 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida (recente); 
14 - Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes; 
Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos filhos 
de 6 a 14 anos. 
 
 
FISCAL SANITÁRIO 
 
Dia 14/03/2022 às 15h30 
 
1º EDSON LUIS RIBEIRO 
 
2º ANDREIA APARECIDA LOPES PEREIRA 
 
3º CARLOS ALBERTO GONÇALVES RIBEIRO 
 
 
 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
 

CONVOCAÇÃO 
 

    Convocamos a comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, situado na Rua Deputado Claro César, nº 30, centro, os candidatos nominados 
a seguir, por ordem de classificação, munidos da seguinte documentação, em original e 
cópia: 
 
01 - Comprovante de votação da última eleição 
Observação: os candidatos que justificaram a ausência nas eleições deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral; 
02 - Carteira de Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Cartão do PIS/PASEP; 
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou Certidão de Casamento; 
07 - Certificado de reservista (sexo masculino); 
08 - Comprovante de escolaridade conforme exigido no edital do concurso; 
09 - Comprovante de experiência na área, conforme exigido no edital do concurso; 
10 - Atestado de Antecedentes Criminais; 
11 - Comprovante de residência; 
12 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida (recente); 
13 - Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes; 
Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos filhos 
de 6 a 14 anos. 
 
 
FISCAL DE POSTURAS 
 
Dia  14/03/2022 às 10h30 
 
1º LUCIANO NUNES DO NASCIMENTO 
 
2º KARINA APARECIDA NUNES DE SOUZA OLIVEIRA 
 
3º VITOR URIAS DOS SANTOS 
 
4º DIEGO CORREA NECO 
 
 
 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
 

CONVOCAÇÃO 
 
 

    Convocamos a comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, situado na Rua Deputado Claro César, nº 30, centro, os candidatos nominados a 
seguir, por ordem de classificação, munidos da seguinte documentação, em original e cópia: 
 
01 - Comprovante de votação da última eleição ou certidão de quitação eleitoral; 
02 - Carteira de Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Cartão do PIS/PASEP;  
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou Certidão de Casamento; 
07 - Certificado de reservista (sexo masculino); 
08 - Comprovante de escolaridade conforme exigido no edital do concurso; 
09 - Comprovante de experiência conforme exigido no edital do concurso; 
10 - Atestado de Antecedentes Criminais; 
11 - Comprovante de residência; 
12 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida (recente); 
13 - Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes; 
Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos filhos de 
6 a 14 anos. 
 
 
FISCAL DE OBRAS 
 
Dia  16/03/2022 às 15h30 
 
3º MAIRAN VAGNER DANTAS 
 
4º VICTOR HUGO NUNES DE FREITAS 
 
5º LUCIANA DE JESUS OLIVEIRA 
 
 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
 

CONVOCAÇÃO 
 

    Convocamos a comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, situado na Rua Deputado Claro César, nº 30, centro, os candidatos nominados 
a seguir, por ordem de classificação, munidos da seguinte documentação, em original e 
cópia: 
 
01 - Comprovante de votação da última eleição ou certidão de quitação eleitoral; 
02 - Carteira de Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Cartão do PIS/PASEP;  
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou Certidão de Casamento; 
07 - Certificado de reservista (sexo masculino); 
08 - Comprovante de escolaridade conforme exigido no edital do concurso; 
09 - Comprovante de curso técnico em elétrica; 
10 - Atestado de Antecedentes Criminais; 
11 - Comprovante de residência; 
12 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida (recente); 
14 - Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes; 
Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos filhos 
de 6 a 14 anos. 
 
 
ELETRICISTA 
 
Dia 15/03/2022 às 15h30 
 
1º EDIVALDO CASSIO DA SILVA 
 
2º PAULO CESAR FAUSTINO 
 
3º GIOVANNI OLIVEIRA RODRIGUES 
 
4º JULIEL EXPEDITO CORREA DIAS 
 
 
 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
 

CONVOCAÇÃO 
 
 
    Convocamos a comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, situado na Rua Deputado Claro César, nº 30, centro, o candidato nominado a 
seguir, munido da seguinte documentação, em original e cópia: 
 
01 - Comprovante de votação da última eleição ou certidão de quitação eleitoral; 
02 - Carteira de Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Cartão do PIS/PASEP;  
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou Certidão de Casamento; 
07 - Certificado de reservista (sexo masculino); 
08 - Comprovante de escolaridade conforme exigido no edital do concurso; 
09 - Comprovante de curso na área; 
10 - Comprovante de experiência conforme exigido no edital do concurso; 
11 - Atestado de Antecedentes Criminais; 
12 - Comprovante de residência; 
13 - 01 (uma) foto 3 x 4 coloridas (recente); 
14 - Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes; 
Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos filhos 
de 6 a 14 anos. 
 
 
 
DESENHISTA 
 
Dia 14/03/2022 às  9h 
 
1º MARCELO RODRIGUES DE MATTOS 

 
 
 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
 

CONVOCAÇÃO 
 

    Convocamos a comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, situado na Rua Deputado Claro César, nº 30, centro, os candidatos nominados 
a seguir, por ordem de classificação, munidos da seguinte documentação, em original e 
cópia: 
 
01 - Comprovante de votação da última eleição ou certidão de quitação eleitoral; 
02 - Carteira de Identidade - RG; 
03 - CPF; 
04 - Cartão do PIS/PASEP;  
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou Certidão de Casamento; 
07 - Certificado de reservista (sexo masculino); 
08 - Comprovante de escolaridade conforme exigido no edital do concurso; 
09 - Atestado de Antecedentes Criminais; 
10 - Comprovante de residência; 
11 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida (recente); 
12 - Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes; 
Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos filhos 
de 6 a 14 anos. 
 
 
AUXILIAR DE TOPOGRAFIA 
 
Dia  14/03/2022 às  9h30 
 
1º DIEGO DE GODOY ALVES DE OLIVEIRA 
 
2º THALLIS FERREIRA BORGES 
 
 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
 

CONVOCAÇÃO 
 

    Convocamos a comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, situado na Rua Deputado Claro César, nº 30, centro, os candidatos nominados 
a seguir, por ordem de classificação, munidos da seguinte documentação, em original e 
cópia: 
 
01 - Comprovante de votação da última eleição ou certidão de quitação eleitoral; 
02 - Carteira de Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Cartão do PIS/PASEP;  
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou Certidão de Casamento; 
07 - Certificado de reservista (sexo masculino); 
08 - Comprovante de escolaridade conforme exigido no edital do concurso; 
09 - Comprovante de experiência conforme exigido no edital do concurso; 
10 - Atestado de Antecedentes Criminais; 
11 - Comprovante de residência; 
12 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida (recente); 
13 - Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes; 
Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos filhos 
de 6 a 14 anos. 
 
 
AUXILIAR DE CLASSE 
 
Dia 22/03/2022 às 9h30 
 
17º MARIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
 
18º RONNYE GUILHERME DE MORAES 
 
19º GISLENE DOS SANTOS SILVA MOREIRA 
 
20º NATALIA CRISTINA SANTOS DE CAMPOS 
 
21º ESTELA CORREA RAMOS DA SILVA 
 
22º ANA AMÉLIA RENOLDI LOPES 
 
23º JULIA ROSA DOS SANTOS REIS 
 
24º CAMILA BARBOSA ASSMAR MIGUEL 
 
25º JULIANA MARIA DE OLIVEIRA MARCONDES 
 
 

 
MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

CONVOCAÇÃO

Convocamos a comparecer no Departamento de Recursos Humanos, situado na Rua Deputado 
Claro César, nº 30, centro, os candidatos nominados a seguir, por ordem de classificação, munidos 
da seguinte documentação, em original e cópia:
01 - Comprovante de votação da última eleição ou certidão de quitação eleitoral;
02 - Carteira de Identidade;
03 - CPF;
04 - Cartão do PIS/PASEP;
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou Certidão de Casamento;
07 - Certificado de reservista (sexo masculino);
08 - Comprovante de escolaridade conforme exigido no edital do concurso;
09 - Comprovante de experiência conforme exigido no edital do concurso;
10 - Atestado de Antecedentes Criminais;
11 - Comprovante de residência;
12 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida (recente);
13 - Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes; Caderneta de 
Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos.

GUARDA

Dia 15/03/2022 às 9h

5º PAULO AUGUSTO DE CARVALHO
6º LUIZ HENRIQUE BEZERRA DOS SANTOS
7º JOÃO PAULO GOMES DE SOUZA
8º GUILHERME ALEIXO MAGALHÃES PEREIRA
9º LUDMILA MIRANDA E SILVA
10º ROMULO MONTEIRO POUSADA
11º RODRIGO ARAÚJO
12º FLAVIO AUGUSTO DE PAULA FERREIRA
13º ANDRÉ LUIZ BARBOSA

Dia 15/03/2022 às 14h

14º SERGIO HENRIQUE ALVES MOREIRA
15º YURI MANTOVANI
16º GUSTAVO HERON DOS SANTOS
17º CLAUDINEI DE JESUS PINTO
18º WILSON ALEXANDRE LOBATO

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

CONVOCAÇÃO
Convocamos a comparecer no Departamento de Recursos Humanos, situado na Rua Deputado 
Claro César, nº 30, centro, os candidatos nominados a seguir, por ordem de classificação, munidos 
da seguinte documentação, em original e cópia:
01 - Comprovante de votação da última eleição ou certidão de quitação eleitoral;
02 - Carteira de Identidade;
03 - CPF;
04 - Cartão do PIS/PASEP;
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou Certidão de Casamento;
07 - Certificado de reservista (sexo masculino);
08 - Comprovante de escolaridade (técnico ou superior), conforme exigido no edital do concurso;
09 - Comprovante de curso básico de informática, conforme exigido no edital do concurso;
10 - Comprovante de experiência conforme exigido no edital do concurso;
11 - Atestado de Antecedentes Criminais;
12 - Comprovante de residência;
13 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida (recente);
14 - Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes; Caderneta de 
Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos.

OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO

Dia 21/03/2022 às 9h30

14º ERIKA CRISTINA SORIANO DE OLIVEIRA
15º MARCELO LEAL
16º DANIELE CRISTINA DE ANDRADE FREITAS
17º EDSON SORIANO DE OLIVEIRA
18º PAULO HENRIQUE DE GODOI FARIA
19º LIDIA INACIA DA SILVA RIBEIRO
1º PCD SEBASTIÃO PEREIRA GUIMARÃES

Dia 21/03/2022 às 14h

20º TAMIRES RITA DE MELLO
21º JOÃO VICTOR ALVES DE ABREU
22º CAROLINA FLORENÇA MARCONDES DE SOUZA
23º BRASIL FERREIRA ARECO
24º ELISANGELA VARGAS DA SILVA MATTOS
25º CLARICE DOS SANTOS MONTEIRO
26º KARINA APARECIDA NUNES DE SOUZA OLIVEIRA
27º JULIANA ARAÚJO DA GUIA
28º FABIO REGIS DA SILVA
29º ADRIANE RODRIGUES PEREIRA

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



Tribuna do Norte  Pindamonhangaba, 25 de fevereiro de 202210

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 
1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 (PMP 414/2022)
Para “aquisição e instalação de equipamentos para academias de musculação e lutas”, com 
recebimento das propostas até dia 14/03/2022, às 08h e início dos lances às 08h30. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022 (PMP 0621/2022) – reabertura 
Para “contratação de empresa especializada em internação hospitalar domiciliar (homecare) para 
a paciente B.C., representada por sua genitora Danielly dos Santos Coelho processo digital nº 
1006654.77.20218.26.0045 – tribunal de justiça do estado de São Paulo – 1ª vara cível, pelo 
período de 12 (doze) meses”, com recebimento dos envelopes até dia 14/03/2022, às 08h e início 
da sessão às 08h30. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022 (PMP 1084/2022)
Para “aquisição de agregados para serem utilizados em diversas obras no Município de 
Pindamonhangaba”, com recebimento das propostas até dia 15/03/2022, às 08h e início dos lances 
às 08h30. 

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** HOMOLOGAÇÃO ***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2021 (PMP 9723/2021) 
A autoridade superior, com base no parecer da análise técnica realizada pela equipe da Secretaria 
de Saúde, homologou, em 22/02/2022, e adjudicou a licitação supra, que cuida de “aquisição de 
insumos para os usuários do Programa de Diabetes do Município, por um período de 12 meses”, 
em favor das empresas, os itens (item-vl unit em R$): CQC Tecnologia em Sistemas Diagnósticos 
Ltda: 01-0,12; 02-0,12; 04-0,1499; Injex Indústrias Cirúrgicas Ltda: 03-0,03; Cirúrgica Olimpio Eireli: 
05-0,264; Cepalab Laboratórios Ltda: 06-0,32; Dakfilm Comercial Ltda: 07-0,47. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 205/2021 (PMP 10780/2021) 
A autoridade superior, com base no julgamento do recurso realizado pela equipe técnica da 
Secretaria Municipal de Saúde, negou provimento ao recurso interposto pela empresa Vannini 
& Delatim Serviços Médicos e Nutricionais Ltda, e homologou, em 23/02/2022, e adjudicou a 
licitação supra, que cuida de “contratação de empresa especializada para disponibilizar profissional 
especializado em neuropediatria, psiquiatria e psicologia para suprir a necessidade do Centro de 
Atenção Psicossocial do Município de Pindamonhangaba/SP, para realização de consultas pelo 
período de 12 meses”, em favor da empresa SHM Consultoria Gestão e Serviços em Saúde Ltda, 
os itens 01, 02, 03, no valor total de R$ 863.000,00. 

*** LICITAÇÃO DESERTA / FRACASSADA ***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 197/2021 (PMP 9277/2021) 
A autoridade superior, face à manifestação do pregoeiro, declarou, em 23/02/2022, deserta a 
licitação supra, que cuida de “aquisição de impressora digital à tinta látex para manutenção e 
execução de serviço de sinalização viária vertical”. 

*** ATA DE REGISTRO DE PREÇO ***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2021 (PMP 9452/2021) 
Na licitação supra, que cuida de “aquisição de tiras com área reagente para medição de glicemia 
capilar, com utilização no Programa de Diabetes do Município”, foi firmada a ata de registro 
009/2022, de 02/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora da ata 
a Sra Regina Célia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Roche Diabetes Care Brasil Ltda, o 
Sr Paulo Roberto Quartim Barbosa e Sr Fernando Mazeo Junior. 

*** CONTRATO ***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2021 (PMP 9157/2021) 
Na licitação supra, que cuida de “aquisição de freezers horizontais para armazenamento dos 
alimentos destinados à alimentação escolar”, foi firmado o contrato 034/2022, de 15/02/2022, 
no valor de R$ 75.400,00, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
do contrato a Sra Luciana de Oliveira Ferreira, e pela contratada, empresa Nine Digital Bank 
Certificação Digital e Soluções Empresariais Ltda, o Sr Sergio Venturelli da Silva. 

Encontra-se aberto nesta Penitenciária Feminina “Santa Maria Eufrásia Pelletier” de 
Tremembé, situada na Rua Major Zanani, nº 04 - Centro - Tremembé - SP, Tomada 
de Preço n.º 01/2021, Processo SAP-PRC-2021-15117 destinado a contratação 
de empresa especializada na execução de serviço de implantação de sistema 
de combate a incêndio desta Unidade Prisional. A sessão pública de abertura dos 
envelopes – propostas se dará às 09:30h (nove e trinta horas) no dia 21/03/2022, 
na sala de licitações da Penitenciária Feminina “Santa Maria Eufrásia Pelletier” 
de Tremembé – SP. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Núcleo 
Administrativo da Penitenciária, através do e-mail administrativo@pftremembé.sap.
sp.gov.br ou pelo telefone (12) 3607-2155.

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES

O Projeto Centro de Formação Esportiva – Atletismo e Basquete - Pindamonhangaba visa 
fomentar e democratizar o acesso a prática esportiva, gerando oportunidades por meio da iniciação 
e formação de atletas de rendimento, possibilitando identificar potenciais talentos nas modalidades 
de atletismo e basquetebol, amparando e dando condições para o aprimoramento técnico para 
revelação de jovens atletas.
O projeto formação de atletas terá como princípio norteador o Esporte como direito do cidadão. 
Onde adotaremos uma pedagogia do esporte balizada por dois princípios integrados, que servem 
como ponto de partida para o ensino do esporte: o princípio técnico e pedagógico. O primeiro 
tem por objetivo trabalhar aspectos técnico, físicos e psicológicos da prática esportiva, visando 
à preparação do atleta para a competição. O segundo ensina a lidar com valores e modos de 
comportamento socioeducativo, visando a preparação do cidadão, que deve estar preparado para 
a vida em sociedade. 
A Prefeitura de Pindamonhangaba, por intermédio da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
nos termos da legislação vigente, torna pública a abertura de inscrições do Processo Seletivo 
Simplificado para contratação de Coordenador Técnico e Técnico Esportivo por tempo determinado 
para o Projeto Centro de Formação Esportiva – Atletismo e Basquete - Pindamonhangaba, o 
qual reger-se-á pelas instruções contidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 A Realização de todos os atos do processo será de responsabilidade da Comissão da 
Seleção Pública Simplificada, a ser designada pela autoridade competente, cabendo ao município 
de Pindamonhangaba, por intermédio da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, efetuar a 
homologação, convocação e admissão dos candidatos aprovados.
1.2 O Processo Seletivo será regulamentado por este Edital, conduzido e supervisionado pela 
Comissão nomeada pela Portaria nº 5.701, de 18 de fevereiro de 2022, exclusivamente para este 
fim. 
1.3 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão obedecidos, sem prejuízo de 
outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constituição da Federal.
1.4 As contratações resultantes deste Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022 
serão feitas nos termos da Lei Municipal nº 4350, de 02 de dezembro de 2005. 
1.5 O Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022 destina-se a selecionar candidatos para as 
funções por prazo determinado de Coordenador Técnico e Técnico Esportivo, com registro no 
Conselho Regional de Educação Física - CREF - e qualificações técnicas nas modalidades de 
Atletismo e Basquete.
1.6 A contratação de que trata este Edital poderá ser rescindida antecipadamente pelo município, 
sempre que a administração pública entender que não há mais suporte fático que possibilite a sua 
manutenção.
1.7 O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no 
Jornal Tribuna do Norte, e disponibilizado no site https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br. 
1.8 Os demais atos inerentes ao presente Processo serão publicados integralmente no Jornal 
Tribuna do Norte, e disponibilizados no site https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br.
1.9 O prazo das contratações temporárias será de no máximo 11 (onze) meses.

2. EMPREGOS, VAGAS E PERÍODOS DE CONTRATO:

Qtde
Nome do emprego 
/ função / 
modalidade

P r a z o 
(meses)

C a r g a 
h o r á r i a 
semanal

Salário Base

01

Coordenador 
Técnico do 
Projeto Centro 
de Formação 
Esportiva

11 30h R$ 3.055,50

01
Técnico esportivo – 
basquete iniciação 
e aperfeiçoamento

11 20h R$ 2.037,00

01

Técnico esportivo 
- atletismo: 
especializado 
em arremessos e 
lançamentos

11 20h R$ 2.037,00

01
Técnico esportivo 
- atletismo: 
especializado em 
corridas e saltos 

11 20h R$ 2.037,00

3. REQUISITOS / EXIGÊNCIAS:

EMPREGO / FUNÇÃO Requisitos/ Exigências

Coordenador Técnico

Curso Superior completo com registro no CREF e qualificação 
técnicas nas modalidades de basquete e/ou atletismo. 
- Disponibilidade para trabalhar em horários diversificados, 
finais de semana e feriados, de acordo com o planejamento do 
Programa, e dentro da carga horária semanal.

Técnico Esportivo

Curso Superior completo com registro no CREF e qualificação 
técnicas nas modalidades de basquete e/ou atletismo. 
- Disponibilidade para trabalhar em horários diversificados, 
finais de semana e feriados, de acordo com o planejamento do 
Programa, e dentro da carga horária semanal.

4. ATRIBUIÇÕES:

EMPREGO / FUNÇÃO Atribuições

Coordenador 
Técnico

Gerenciar as ações acordadas na proposta de trabalho e no 
plano de trabalho;
Controlar toda estrutura administrativa e orçamentaria do projeto;
Supervisionar, monitorar e avaliar o projeto, de acordo com o 
plano de trabalho;
Responder pela interlocução entre a convenente e Governo do 
Estado;
Desenvolver e conduzir os treinamentos esportivos, seguindo o 
planejamento proposto para o projeto e primando pela qualidade 
dos treinos; 
Ensinar, controlar, corrigir e acompanhar a evolução dos atletas.

Técnico Esportivo

Organizar, juntamente com o coordenador técnico, o processo 
de estruturação dos núcleos (adequação do espaço físico, 
pessoal, materiais esportivos, uniformes, etc.), a fim de garantir o 
atendimento adequado às modalidades propostas;
Elaborar o planejamento semanal e mensal de acordo com os 
objetivos, metas, metodologia e recursos do projeto;
Desenvolver e conduzir os treinamentos esportivos, seguindo o 
planejamento proposto para o projeto e primando pela qualidade 
dos treinos; 
Ensinar, controlar, corrigir e acompanhar a evolução dos atletas.

4.1 Os candidatos aprovados, convocados e admitidos serão regidos pelo regime de trabalho da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).
4.2 A carga horária de trabalho será cumprida de acordo com as necessidades e conveniências da 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba.

5. DAS INSCRIÇÕES 
5.1 Para inscrever-se o candidato deverá: 
Preencher o formulário de inscrição nos moldes do Anexo I deste Edital.
a) Entregar o formulário devidamente preenchido e anexar cópias autenticadas dos respectivos 
documentos que comprovem o cumprimento dos requisitos exigidos; 
b) Entregar cópia dos documentos pessoais (Carteira de Identidade, Cadastro de Pessoa Física 
– CPF, CREF);
c) Cópia de comprovante de residência atualizado;
d) Entregar cópia autenticada dos documentos que comprovem a participação nos eventos citados 
no formulário.
5.2 O período das inscrições será das 08:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, entre 
os dias 25/02/2022 e 26/03/2022, a ser realizada na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
localizada no Centro Esportivo João Carlos de Oliveira, sito a Rua Engenheiro Orlando Drumond 
Murgel, bairro São Benedito, CEP 12410-310, mediante comparecimento pessoal dos candidatos.
5.3 A inscrição deverá ser apresentada conforme modelo do Anexo I, em envelope fechado e 
lacrado, contendo na sua parte externa as informações abaixo:

PROPOSTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA – SEMELP
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022
PROJETO CENTRO DE FORMAÇÃO ESPORTIVA
NOME: 
CPF:
FUNÇÃO/EMPREGO: 

5.4 Não serão aceitas inscrições fora do prazo ou horários determinados.
5.5 Não será cobrada taxa de inscrição para este Processo Seletivo Simplificado.
5.6 Os candidatos serão responsáveis pelas informações prestadas no formulário de inscrição, 
arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento. 
5.7 O candidato somente poderá inscrever-se para uma única função/emprego, ficando o candidato 
automaticamente desclassificado, no caso de apresentar mais de uma inscrição.
5.8 A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.
5.9 A inscrição será validada mediante a entrega de protocolo de inscrição devidamente assinada e 
carimbada pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

6. DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
6.1 O Processo Seletivo Simplificado será realizado mediante 02 (duas) etapas:

*1ª etapa: análise curricular e análise das cópias autenticadas dos títulos de escolaridade e dos 
títulos entregues no ato da inscrição para apuração da pontuação do candidato, conforme os 
critérios das tabelas abaixo:

TÍTULOS DE ESCOLARIDADE: máximo 06 (seis) pontos 
(pontuação sem acumulação quando candidato possuir mais de um título, 
prevalecendo a pontuação maior)

Valor 
Unitário

Doutorado “stricto sensu” em área da educação, reconhecido pelo MEC. 06 pontos

Mestrado “stricto sensu” em área da educação, reconhecido pelo MEC. 04 pontos

Especialização “latosensu” em área da educação, reconhecida pelo MEC, 
com duração mínima de 360 horas. 03 pontos

DEMAIS TÍTULOS: máximo 12 (doze) pontos V a l o r 
Unitário

Participação em curso de aperfeiçoamento com carga horária 
mínima de 30h para cada curso, na modalidade de basquete e/ou 
atletismo (de acordo com a vaga de opção da inscrição).

02 (dois) pontos por 
participação -com 
limitação até 06 pontos

Atuação na modalidade atletismo e/ou basquete (de acordo com 
a vaga de opção da inscrição) como membro de comissão técnica 
ou atleta federado a nível estadual, nacional e internacional.

02 (dois) pontos por 
nível - com 
limitação até 06 pontos

* 2ª etapa: entrevista presencial: a convocação será publicada no Jornal Tribuna do Norte, e 
disponibilizado no site https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br

ENTREVISTA: máximo 06 (seis) pontos
(sistema de perguntas e análise da experiência do candidato) Valor

. Apresentação de domínio técnico do processo ensino/aprendizagem 
relacionado a modalidade.
. Apresentação do domínio e conhecimentos específicos das regras 
da modalidade.
. Apresentação das funções desenvolvidas pelo candidato conforme 
currículo entregue.
. Apresentação do processo de desenvolvimento do ensino/
aprendizagem da iniciação ao aperfeiçoamento.
. Elaboração e organização do plano de aula, voltado para a modalidade 
de acordo com a categoria.
. Apresentação da forma de avaliação do processo desenvolvimento de 
cada beneficiado, conforme objetivos propostos pelo projeto, de acordo 
com a categoria, prova e modalidade.

De 00 a 06 pontos

6.2 Todos os candidatos que tiverem a inscrição validada considerar-se-ão habilitados para a 
segunda etapa do presente Processo Seletivo, que consiste em entrevista individual;
6.3 O candidato que não comparecer para a entrevista no dia, horário e local 
determinados, será automaticamente desclassificado do processo seletivo; 
6.4 A entrevista será realizada de forma presencial e individual, com horário e datas definidas pela 
comissão com o intuito de levantar os conhecimentos, habilidades, competências, essenciais para 
o perfil da função temporária a que concorre cada candidato;
6.5 As entrevistas serão realizadas por hora marcada, com o fim de evitar aglomerações;
6.6 A classificação dos candidatos, será precedida da contagem de pontos e serão apurados 
conforme o item 6 do presente Edital.

7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em listas de 
classificação para cada emprego/função/modalidade.
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes 
critérios de desempate:
a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 
elevada;
b)  candidato que obtiver maior pontuação na Entrevista;
c)  candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos.
7.3 Persistindo ainda o empate, será realizado sorteio com a participação dos candidatos envolvidos, 
que serão convocados através de publicação no Jornal Tribuna do Norte, e disponibilizado no site 
https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br.
7.4 No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, 
estando sujeito às penalidades legais impostas pela Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
caso de informações inverídicas.

8. DOS RECURSOS
8.1 O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis contados a partir da data da 
divulgação ou do fato que lhe deu origem.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022
8.2 Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que 
se referem.
8.3 O recurso deverá ser preenchido e entregue presencialmente no Centro Esportivo João Carlos 
de Oliveira, sito a Rua Engenheiro Orlando Drumond Murgel, bairro São Benedito.
8.4 A Comissão nomeada pela Portaria nº 5.701, de 18 de fevereiro de 2022, constitui única 
instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.
8.5 A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Processo Seletivo.

9. DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO
9.1 A admissão dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, observada 
a necessidade e disponibilidade financeira e orçamentária, durante toda a validade do Processo 
Seletivo Simplificado nº 01/2022.
9.2 Os atos inerentes à admissão do presente Processo serão publicados integralmente no Jornal 
Tribuna do Norte, e disponibilizados no site https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br.
9.3 O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, após a habilitação no 
Processo e no ato da admissão, irá satisfazer as seguintes condições:
a. Ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12, parágrafo 1º da Constituição Federal;
b. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
c. Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino;
d. Estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
e. Comprovar escolaridade/pré-requisitos exigidos para o emprego e, quando se tratar de profissão 
regulamentada, no ato da admissão, apresentar o competente registro de inscrição no respectivo 
órgão fiscalizador, quando exigido por norma;
f. Não registrar antecedentes criminais a nível estadual e federal, impeditivos do exercício da função 
pública, achando-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
g. Submeter-se, por ocasião da admissão, à inspeção e avaliação médica pré-admissional e à 
solicitação de exames exigidos, de caráter eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental;
h. Não receber remuneração de emprego, cargo ou função pública;
i. Preencher as exigências para provimento do emprego segundo o que determina a Lei e a tabela 
do presente Edital;
j. Não ter sido demitido a bem do serviço público, conforme legislação aplicável.
9.4 As vagas do Processo Seletivo serão destinadas para o local de trabalho que melhor convier à 
municipalidade, de acordo com o plano de lotação, a juízo da administração municipal.
9.5 A lotação e a fixação do horário de trabalho para os empregos em Processo Seletivo serão 
estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em escalas que atendam as 
necessidades dos serviços públicos.
9.6 O candidato aprovado obriga-se a manter, durante o prazo de validade deste Processo 
Seletivo, o seu endereço atualizado para eventuais convocações, junto à Prefeitura Municipal 
de Pindamonhangaba, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível ao órgão 
competente convocá-lo por falta da citada atualização.
9.7 Todas as convocações, avisos, atos e resultados oficiais, referentes a este Processo Seletivo, 
serão publicados no Jornal Tribuna do Norte, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento, dos quais não poderá alegar desconhecimento.
9.8 A convocação do candidato para admissão será publicada no Jornal Tribuna do Norte contendo 
data, horário e local de comparecimento, sendo obrigação do candidato acompanhar as publicações 
durante a validade do Processo Seletivo, não lhe cabendo qualquer reclamação posterior.

10.DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Os atos relativos ao presente Edital, convocações, avisos e resultados até sua homologação 
serão publicados no Jornal Tribuna do Norte e disponibilizado no site www.pindamonhangaba.
sp.gov.br, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar todos seus atos por esses meios. 
10.2 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do 
candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final.
10.3 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada.
10.4 O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 12 (doze) meses, a contar da 
data de homologação.
10.5 O resultado final do Processo Seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal e pelo 
Secretário Municipal de Esportes e Lazer.

Pindamonhangaba, 24 de fevereiro de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Isael Domingues
PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

Ficha de inscrição e entrega de documentação 

1. DADOS PESSOAIS
1.1 Nome completo: ______________________________________________________________
1.2 Filiação: ____________________________________________________________________
1.3 Nacionalidade: _______________________________________________________________
1.4 Naturalidade: ________________________________________________________________
1.5 Data de Nascimento: __________________________________________________________
1.6 Estado Civil: _________________________________________________________________
 
2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor: __________________________________________
2.2 Cadastro de Pessoa Física – CPF: ________________________________________________
2.3 Título de Eleitor __________________ Zona: ___________________ Seção: ______________
2.4 Endereço Residencial: _________________________________________________________
2.5 Endereço Eletrônico: __________________________________________________________
2.6 Telefone residencial e celular: ____________________________________________________
2.7 Cref: _______________________________________________________________________
 
3. ESCOLARIDADE
3.1 ENSINO SUPERIOR
Formação______________________________________________________________________
Instituição de Ensino: _____________________________________________________________
Ano de conclusão: _______________________________________________________________
 
3.2  ESPECIALIZAÇÃO
Formação______________________________________________________________________
Instituição de Ensino: _____________________________________________________________
Ano de conclusão: _______________________________________________________________

3.3  MESTRADO
Formação______________________________________________________________________
Instituição de Ensino: _____________________________________________________________
Ano de conclusão: _______________________________________________________________

3.4  DOUTORADO
Formação______________________________________________________________________
Instituição de Ensino: _____________________________________________________________
Ano de conclusão: _______________________________________________________________ 

4. CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO NA MODALIDADE DO EMPREGO 
Curso / área: _______________________________________________________________ 
Carga horária: __________________________________________________________________

Curso / área: _______________________________________________________________ 
Carga horária: __________________________________________________________________

Curso / área: _______________________________________________________________ 
Carga horária: __________________________________________________________________

5. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
Instituição:_________________________________________________________________
Nível: (  ) Estadual (  ) Nacional (  ) Internacional
Função: (  ) Comissão Técnica    (  ) Atleta 
Ano: _____________________

Instituição:_________________________________________________________________
Nível: (  ) Estadual (  ) Nacional (  ) Internacional
Função: (  ) Comissão Técnica    (  ) Atleta 
Ano: _____________________

Instituição:_________________________________________________________________
Nível: (  ) Estadual (  ) Nacional (  ) Internacional
Função: (  ) Comissão Técnica    (  ) Atleta 
Ano: _____________________

Declaro estar ciente e conhecer todos os itens constantes no Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2022. Todas as informações aqui prestadas são verdadeiras e por elas assumo 
integral responsabilidade, comprometendo-me a comprová-las sempre que necessário. Fico ciente 
de que a presente inscrição será tornada sem efeito caso demonstre falsidade das declarações. 
 
_________________________________________
Local e Data.
 _________________________________________
Assinatura do Candidato

ANEXO II

FORMULÁRIO PARA RECURSO – EDITAL Nº 001/2022

À Comissão do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, do 
Projeto Centro de Formação Esportiva – Pindamonhangaba.

Nome completo (sem abreviatura): __________________________________________________

Emprego inscrito: ________________________________________________
CPF:______________________ ____ Data de Nascimento:_______________
Telefone atualizado para contato:____________________

Solicito a revisão de minha pontuação ou item sob os seguintes argumentos:

FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA: ________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
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Pindamonhangaba, ______ de _________________ de 2022.

__________________________________
Assinatura conforme RG

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.701, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os senhores a seguir indicados para constituírem a Comissão Especial do 
Processo Seletivo Simplificado para contratação de Coordenador Técnico e Técnico Esportivo, 
por tempo determinado, para o Projeto Centro de Formação Esportiva – Atletismo e Basquete - 
Pindamonhangaba, objeto do Processo Administrativo nº 1189/2022:

I -  Prof. Roderson Salvador
     Gestor de Atividades Esportivas

II - Prof. Luiz Gustavo Consolino
     Gestor de Atividades Esportivas

III- Prof. Dante Miranda Guerrero
     Gestor Regional de Esportes

IV - Prof. Antonio Carlos de Macedo Giudice
       Diretor de Esportes

V - João Roberto de Castro Correa
      Secretário Adjunto de Esportes 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 18 de fevereiro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 
em 18 de fevereiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  5.682, DE 11 DE 
JANEIRO DE 2022.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, e nos termos do §2º do art. 9º da 
Lei nº 5.801, de 1º de julho de 2015, 
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar o inciso II do art. 1º da 
Portaria Geral nº 5.175, de 28 de fevereiro 
de 2019, que constitui a Comissão de 
Acompanhamento para fiscalização e 
monitoramento dos serviços executados 
no Pronto Socorro Municipal, que passa a 
vigorar com a seguinte composição:

“Art. 1º .....
. . .

II - Câmara Municipal de Vereadores 
-    . . .
-   Ver.   Rogério Ramos
. . .”

Art. 2º Esta portaria entra na data de sua 
publicação.

Pindamonhangaba, 11 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues                                                              
Prefeito Municipal         

Regina Célia Daniel Santos
Secretária de Saúde 

Registrada e Publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos, em 11 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  5.683, DE 11 DE 
JANEIRO DE 2022.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, e nos termos do art. 18 do 
Decreto nº 5.308, de 18 de abril de 2016, e 
item 18 do Convênio nº 01/2018,
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar o inciso IV do art. 1º da Portaria 
Geral nº 5.225, de 07 de junho de 2019, 
que designa a Comissão Acompanhamento 
do Convênio nº 01/2018 para fiscalização e 
monitoramento dos serviços prestados pela 
Santa Casa de Misericórdia, que passa a 
vigorar com a seguinte composição:

“Art. 1º .....
. . .

IV – Câmara Municipal de Vereadores
- Ver. Rogério Ramos
- . . .”

Art. 2º Esta portaria entra na data de sua 
publicação.

Pindamonhangaba, 11 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues                                                              
Prefeito Municipal         

Regina Célia Daniel Santos
Secretária de Saúde 

Registrada e Publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos, em 11 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

- Dia 03/03 (Quinta-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras A, B, C, D, E;

- Dia 04/03 (Sexta-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras F, G, H, I, J, K, L;

- Dia 07/03 (Segunda-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras M, N, O, P, Q;

- Dia 08/03 (Terça-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras: R, S, T, U, V, W, X, Y, Z.

- Dias 09/03 (Quarta-feira) e 10/03 (Quinta-feira) - 
Servidores que não retiraram a sua cesta básica no dia 
correspondente à inicial de seu nome.

Observações:
01) Os servidores aposentados (com idade acima de 60 anos) 

e gestantes deverão ser atendidos de forma preferencial, ou seja, 
por ordem de chegada e sem obedecer a ordem alfabética nos 
dias acima mencionados;

02)  A entrega das cestas básicas obedecerá a ordem alfabética 
das iniciais dos servidores beneficiados e não da pessoa que 
estiver retirando as cestas (no caso de retirada da cesta básica 
por terceiros).

03) NÃO SERÃO ACEITOS OS TERMOS DE AUTORIZA-
ÇÃO DE RETIRADA POR TERCEIROS que apresentarem rasuras, 
não estiverem preenchidos corretamente ou incompletos e, que 
não sejam originais (não serão mais aceitos termos xerocados 
parcialmente ou em sua totalidade);

04) O horário de entrega será das 8 às 16 horas.
Essa deliberação foi determinada pelo COMITÊ COMBATE À 

CRISE DO CORONAVÍRUS (COVID-19), e estará valendo até segun-
da ordem. 

Haverá, também, entrega de cestas na Subprefeitura de Mo-
reira César, para facilitar aos servidores que residem ou traba-
lham naquela região. 

A intenção é atender da melhor maneira possível a todos os 
servidores e seus familiares. 

Salientamos que este período não será prorrogado em 
hipótese alguma.

Solicitamos dessa forma, que todos os servidores 
atentem-se às datas e horários, para que possamos nos 

adequar e fazer um trabalho mais eficiente.

CRONOGRAMA DE ENTREGA DAS CESTAS BáSICAS, PELO 
SETOR DE ALMOXARIFADO CENTRAL,  REFERENTE AO MêS 

DE FEVEREIRO/2022:
Tendo em vista que houve alteração na portaria inicial, 

e os dias 28/02/2022, 01/03/2022 e 02/03/2022 (meio período) 
foram considerados pontos facultativos.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de MARCELO GOMES e s/m DENIZE ESMAEL CARDOZO 
MACIEL GOMES, em virtude dos mesmos não terem sido encontrados nos endereços indicados, e 
atendendo ao requerimento da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverão 
Vossas Senhorias comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento 
da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 5.383,16 em 03/03/2022, além das 
despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais são devedores 
em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato de financiamento 
imobiliário nº 855553472740, firmado em 20 de agosto de 2015, garantido por alienação fiduciária 
registrada sob nº 02 na matrícula nº 58.373, tendo por objeto o imóvel situado na AVENIDA 
BÉLGICA N° 140, APTO 10, ESQUINA COM A AVENIDA ESPANHA, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
PASIN, PASIN, NESTA CIDADE, CEP 12.445-680. O prazo para pagamento da dívida é de 15 
dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e 
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 03 de março de 2022

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de MIRIAM VALÉRIO GONÇALVES, em virtude da mesma 
não ter sido encontrada nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora 
fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria comparecer a esta 
Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, correspondente 
à quantia de R$ 29.452,48 em 03/03/2022, além das despesas de intimação, publicação do 
presente edital e emolumentos das quais é devedora em decorrência de atraso no pagamento de 
prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 844441980103, firmado em 14 de 
novembro de 2018, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 56.032, 
tendo por objeto o imóvel situado na AVENIDA MONSENHOR JOÃO JOSÉ DE AZEVEDO N° 430, 
APTO 201, BLOCO 12, EDIFÍCIO PARQUE PEDRA BONITA, CRISPIM, NESTA CIDADE, CEP 
12.402-010. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última 
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel 
na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 03 de março de 2022.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE
Em virtude do gozo de férias da Conselheira Tutelar titular Luciana Ferreira (14 de março a 12 de 
abril de 2022), vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 03 (três) dias a contar desta 
data, o Conselheiro Tutelar Suplente:

2º Edson Walmir Pinto
O Conselheiro Suplente acima citado deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, com 
endereço na Rua Dr. Laerte Machado Guimarães, nº 590, São Benedito, nesta cidade, munido de 
documentos pessoais e comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da 
substituição da Conselheira Titular durante o período de férias.
Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado, informamos que convocaremos o 3º 
Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 104/22 – CONSTRUÇÃO DE 
CALÇADA

 A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) LUIZ FERNANDO 
SOBRINHO, responsável pelo imóvel situado 
a RUA NADIR DE SOUZA REZENDE S/Nº  
Bairro: PARQUE DAS PALMEIRAS, QUADRA 
17, LOTE 02  inscrito nesse município sob a 
sigla NE12.16.03.002.000, para que efetue 
a  CONTRUÇÃO DE CALÇADA do referido 
imóvel , no prazo de 90 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 116º e 119º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 3.815 
de 12 de julho de 2001, inciso III. Realizar 
atualização do cadastro do imóvel é de 
responsabilidade do contribuinte proprietário, 
conforme divulgado na Tribuna do Norte de 
29/outubro/2015.
Notificação: 6303/22   Valor R$ 6.060,00 em 
caso de não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
CONTROLE 103/22 – LIMPEZA DE 

TERRENO
 A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a)  LUIZ FERNANDO 
SOBRINHO, responsável pelo imóvel 
situado a RUA NADIR DE SOUZA 
REZENDE S/Nº  Bairro: PARQUE DAS 
PALMEIRAS,   inscrito nesse município 
sob a sigla NE12.16.03.002.000, para que 
efetue a  limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos 
do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 
de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 
5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar 
atualização do cadastro do imóvel é de 
responsabilidade do contribuinte proprietário, 
conforme divulgado na Tribuna do Norte de 
29/outubro/2015. 
Notificação: ADM 6303-22   Valor R$ 606,00 
em caso de não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de 
Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. 
do Bom Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do 
Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 (PMP 
1.029/2022)
Para “Aquisição de trator cortador de 
gramas para Semelp”, com recebimento das 
propostas até dia 21/03/2022, às 08h29 e 
início dos lances às 08h30.
Todos os editais estarão disponíveis no site 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também 
https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). 
Maiores informações no endereço acima das 
8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE
Em virtude do gozo de férias da Conselheira Tutelar titular Luciana Ferreira (14 de março a 12 de 
abril de 2022), vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 03 (três) dias a contar desta 
data, a Conselheira Tutelar Suplente:
5º Telma Aparecida Benco
A Conselheira Suplente acima citada deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, com 
endereço na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munida de documentos pessoais 
e comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da substituição do 
Conselheiro Titular durante o período de férias.
Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado, informamos que convocaremos o próximo 
Suplente

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
CONVOCAÇÃO

Convocamos a comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos, situado na Rua 
Deputado Claro César, nº 30, centro, os 
candidatos nominados a seguir, por ordem
de classificação, munidos da seguinte 
documentação, em original e cópia:
01 - Comprovante de votação da última 
eleição ou certidão de quitação eleitoral;
02 - Carteira de Identidade;
03 - CPF;
04 - Cartão do PIS/PASEP;
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS;
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou 
Certidão de Casamento;
07 - Certificado de reservista (sexo masculino);
08 - Comprovante de escolaridade, conforme 
exigido no edital do concurso;
09 - Comprovante de curso técnico, conforme 
exigido no edital do concurso;
10 - Comprovante de experiência conforme 
exigido no edital do concurso;
11 - Atestado de Antecedentes Criminais;
12 - Comprovante de residência;
13 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida (recente);
14 - Se possuir dependentes – Certidão de 
Nascimento dos filhos e/ou dependentes;
Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 
anos; Declaração de Escolaridade dos filhos
de 6 a 14 anos.
TOPÓGRAFO
Dia 14/03/2022 às 15h
1º UTILAN BRANDÃO LIMA
2º MARCELO GOMES TAMBORINDEGUY 
FERNANDES

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
CONVOCAÇÃO

Convocamos a comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos, situado na Rua 
Deputado Claro César, nº 30, centro, os 
candidatos nominados a seguir, por ordem
de classificação, munidos da seguinte 
documentação, em original e cópia:
01 - Comprovante de votação da última 
eleição ou certidão de quitação eleitoral;
02 - Carteira de Identidade;
03 - CPF;
04 - Cartão do PIS/PASEP;
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS;
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou 
Certidão de Casamento;
07 - Certificado de reservista (sexo masculino);
08 - Comprovante de escolaridade, conforme 
exigido no edital do concurso;
09 - Comprovante de curso na área, conforme 
exigido no edital do concurso;
10 - Atestado de Antecedentes Criminais;
11 - Comprovante de residência;
12 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida (recente);
13 - Se possuir dependentes – Certidão de 
Nascimento dos filhos e/ou dependentes;
Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 
anos; Declaração de Escolaridade dos filhos
de 6 a 14 anos.
TELEFONISTA
Dia 14/03/2022 às 14h30
1º MONIQUE LUSKO MENDONÇA CESAR

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
CONVOCAÇÃO

Convocamos a comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos, situado na Rua 
Deputado Claro César, nº 30, centro, os 
candidatos nominados a seguir, por ordem 
de classificação, munidos da seguinte 
documentação, em original e cópia:
01 - Comprovante de votação da última 
eleição ou certidão de quitação eleitoral;
02 - Carteira de Identidade;
03 - CPF;
04 - Cartão do PIS/PASEP;
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS;
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou 
Certidão de Casamento;
07 - Certificado de reservista (sexo masculino);
08 - Comprovante de escolaridade conforme 
exigido no edital do concurso;
09 - Comprovante de curso técnico em 
enfermagem;
10 - Comprovante de experiência conforme 
exigido no edital do concurso;
11 - Comprovante de Inscrição no Conselho 
de Classe;
12 - Atestado de Antecedentes Criminais;
13 - Comprovante de residência;
14 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida (recente);
15 - Se possuir dependentes – Certidão de 
Nascimento dos filhos e/ou dependentes;
Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 
anos; Declaração de Escolaridade dos filhos 
de 6 a 14 anos.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Dia 16/03/2022 às 14h30
2º SIMONE APARECIDA FERREIRA SILVA

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
CONVOCAÇÃO

Convocamos a comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos, situado na Rua 
Deputado Claro César, nº 30, centro, o 
candidato nominado a seguir, munido da 
seguinte documentação, em original e cópia:
01 - Comprovante de votação da última 
eleição ou certidão de quitação eleitoral;
02 - Carteira de Identidade;
03 - CPF;
04 - Cartão do PIS/PASEP;
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS;
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou 
Certidão de Casamento;
07 - Certificado de reservista (sexo masculino);
08 - Comprovante de escolaridade e de curso 
de informática, conforme exigidos no edital
do concurso;
09 - Comprovante de experiência, conforme 
exigido no edital do concurso;
10 - Atestado de Antecedentes Criminais;
11 - Comprovante de residência;
12 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida (recente);
13 - Se possuir dependentes – Certidão de 
Nascimento dos filhos e/ou dependentes;
Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 
anos; Declaração de Escolaridade dos filhos
de 6 a 14 anos.

SECRETÁRIO DE ESCOLA

Dia 17/03/2022 às 9h

1º WALNEY PEREIRA CRUZ
2º ITALO BRUNO TEIXEIRA NERES
3º ROBERTO LANDER CASTILLO CURIVIL
4º ISAAC AUGUSTO DE SOUZA
5º PAULO GUIMARÃES DIANA
6º MIDIÃ GUIMARÃES DIANA MARINHO
7º PAOLA APARECIDA PIRES
8º RONALDO MOREIRA CARRO SANTOS
9º THAYNA APARECIDA NUNES DA SILVA

Dia 17/03/2022 às 14h
10º BÁRBARA TOLOTTO
11º HUGO HENRIQUE EFIGENIO MOREIRA 
DE CARVALHO
12º VITORIA PROLUNGATI GREGORIO
13º ADA GUIMARÃES DA SILVA
14º FLAVIA ALESSANDRA MOREIRA DOS 
SANTOS
15º KLEBER SOUSA GRAMA
16º SUZI RAMOS DA SILVA
17º ELIANE GIRALDELI
18º FABIANA JENIFER DE CASTRO 
FERNANDES
19º ISABELLA DE CARVALHO BAPTISTA 
BARBOSA

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
CONVOCAÇÃO

Convocamos a comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos, situado na Rua 
Deputado Claro César, nº 30, centro, o(s) 
candidato(s) nominado(s) a seguir, por ordem 
de classificação, munido(s) da seguinte 
documentação, em original e cópia:
01 - Comprovante de votação da última 
eleição ou certidão de quitação eleitoral;
02 - Carteira de Identidade - RG;
03 - CPF;
04 - Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS;
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou 
Certidão de Casamento;
07 - Certificado de reservista (sexo masculino);
08 - Comprovante de escolaridade conforme 
exigido no edital do concurso;
09 - Comprovante de curso básico de 
informática conforme exigido no edital do 
concurso;
10 - Comprovante de experiência conforme 
exigido no edital do concurso;
11 - Atestado de Antecedentes Criminais;
12 - Comprovante de residência;
13 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida e recente;
14 - Se possuir dependentes – Certidão de 
Nascimento dos filhos e/ou dependentes;
Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 
anos; Declaração de Escolaridade dos filhos 
de 6 a 14 anos.

RECEPCIONISTA

Dia 16/03/2022 às 9h

13º ELIAS RIVELLE DE FREITAS
14º RIAN PABLO LEMES MACHADO
15º FERNANDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
16º KARINA LIMA DE CARVALHO GUIDINI
17º ELIANE GIRALDELI
18º MILENA SOUTO RODRIGUES
19º TAMIRES DA SILVA OLIVEIRA
20º ANA LETÍCIA DA SILVA
21º CATIA DE PAIVA OLIVEIRA

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO

 CMAS - CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTêNCIA SOCIAL

CONVOCAÇÃO – 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2022
Ficam as senhoras conselheiras, senhores 
conselheiros titulares e suplentes, do 
Conselho Municipal de Assistência Social, 
convocados a participarem,e entidades, 
trabalhadores, usuários e demais 
representantes da sociedade civil convidados 
a participarem, na data abaixo, da “3ª Reunião 
Ordinária de 2022”, cuja pauta vem a seguir:

Pauta:
- Leitura e aprovação de Ata;
- Recomposição das Comissões Internas;
- Ofício nº 079/2021 – CONSEAS – Devolutiva 
da Comissão;
- Informes Gerais.
Dia:  09/03/2022 (quarta-feira)
Horário:  8h30 (oito horas e trinta minutos) 
Local: Reunião onlinepela plataforma 
virtual Google Meet
Link da videochamada: https://meet.google.
com/mjs-phxi-agw

André Luís da Silva Souza
Presidente do CMAS – Gestão 2020/2022

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO 
TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias da Conselheira 
Tutelar titular Luciana Ferreira (14 de março 
a 12 de abril de 2022), vimos convocar para 
apresentação, no prazo máximo de 03 (três) 
dias a contar desta data, a Conselheira 
Tutelar Suplente:

4º Ana Luísa Guedes Cesário

A Conselheira Suplente acima citada deverá 
comparecer à Secretaria de Assistência 
Social, com endereço na Rua Laerte Machado 
Guimarães, 590, nesta cidade, munida de 
documentos pessoais e comprovante de 
residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a 
fim de tratar da substituição da Conselheira 
Titular durante o período de férias.
Caso a apresentação não se oficialize no 
prazo citado, informamos que convocaremos 
o 5º Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

Tribuna do Norte  Pindamonhangaba, 8 de março 20226
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